
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.SARANDI.PR.GOV.BR  

Rua José Emiliano de Gusmao, 5b5 cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 	 SARANDI 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

MENSAGEM N°. 026/2018 
Sarandi, 07 de maio de 2018 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a alteração do Anexo 
II, da Lei Complementar n° 159/2007, de 24 de novembro de 2007 "Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo Municipal" relativo aos 
requisitos de formação para o acesso ao Cargo Efetivo de Fiscal. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 

TE VO PAT 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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